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Ofício Circular nº 003/2025 – CEDIPI/PR                 Curitiba, 03 de abril de 2025 

 
Ref.: Orientações sobre o Processo Eleitoral do Conselho Estadual dos 
Direitos da Pessoa Idosa - Organizações da Sociedade Civil.  
 
Prezados (as) Senhores (as), 

 

​ O Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Paraná – CEDIPI/PR, 

competente por aprovar, acompanhar e controlar a execução da política voltada à 

promoção, proteção e defesa de direitos das pessoas idosas do Estado do Paraná, 

vem por meio deste trazer informações a respeito do Processo Eleitoral do 

Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Paraná para o Biênio 

2025-2027, conforme segue. 

​ Em 26 de março de 2025 foi publicado em Diário Oficial nº11871 a 

Deliberação n°012/2025 – CEDIPI-PR que aprova o Edital do Processo Eleitoral do 

Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Paraná e o respectivo 

documento. 

​ O processo eleitoral visa a escolha das 12 (doze) Organizações da 

Sociedade Civil que indicarão seus representantes titulares e suplentes para 

compor o CEDIPI/PR para o Biênio 2025-2027. Estão aptas a participar as 

Organizações da Sociedade Civil com regular funcionamento há 2 (dois) anos e 

que atuem na promoção, prevenção e proteção dos direitos da pessoa idosa em 

âmbito estadual e que atendam aos requisitos do edital. 

A votação será realizada no dia 21 de maio de 2025, via internet, em 

plataforma própria, com acesso controlado por chaves individuais enviadas aos 

eleitores cadastrados. As organizações serão eleitas conforme distribuição nas 5 

(cinco) macrorregionais do estado, respeitando os seguintes critérios: 

●​ Macrorregional de Curitiba: 4 vagas 

●​ Demais macrorregionais: 2 vagas cada 

 



 
Segue abaixo o cronograma do processo eleitoral: 

FASE DO PROCESSO ELEITORAL DATA 

Período de inscrição 25/03 a 24/04​  

Período de análise da comissão eleitoral 25/04 a 30/04​  

Publicação da relação das organizações 
habilitadas e inabilitadas 05/05 

Apresentação de recurso pelas 
Organizações inabilitadas 

06/05 a 09/05 
​ ​  

Prazo para análise de Recurso 12/05 a 13/05 

Envio do resultado da análise de Recurso 
aos interessados via e-mail​  14/05 

Publicação da relação definitiva de OSCs 
habilitadas e inabilitadas após análise de 

recurso 

15/05 
​ ​  

Ato de carregamento das Organizações 
habilitadas na plataforma 6/05 

Data do processo eleitoral 21/05 

Análise dos resultados da Eleição pela 
Comissão Eleitoral 23/05 

Prazo limite para notificação das 
organizações em caso de duplicidade 26/05 

Publicação do resultado preliminar do 
processo eleitoral com as candidatas 

eleitas 
28/05 

Período recursal do resultado preliminar da 
eleição 02/06 

Análise da Comissão Eleitoral de Recursos 03/06 

Envio da designação e/ou ratificação de 
titulares e suplentes da OSC para a 

Comissão Eleitoral 
04/06 

Publicação do Decreto com os 
Conselheiros Eleitos até 06/06 

Posse dos Conselheiros representantes 
das OSCs eleitas em reunião 

extraordinária com pauta única 
Em reunião do CEDIPI no dia 11/06 

 



 
Destacamos que a Comissão Eleitoral manterá reuniões regulares e 

quaisquer novas informações serão devidamente comunicadas  

​ Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar os nossos 

protestos de elevada estima. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Jorge Nei Neves 

Presidente CEDIPI/PR 
Gestão 2023-2025 

Leandre Dal Ponte 
Secretária da Mulher, Igualdade Racial 

e Pessoa Idosa 
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